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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS-
TO  

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS. 
 
Tomada de Preços n. 003/2022, Tipo: tipo MENOR PREÇO critério 
de julgamento VALOR GLOBAL, FORMA DE EXECUÇÃO 
INDIRETA, POR MEIO DE EMPREITADA GLOBAL - Horário: 08:00 
horas. Data de Abertura: 28/04/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DE 
MONTE SANTO DO TOCANTINS-TO, CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO Nº 0600.806-51/CAIXA- PROGRAMA FINISA, 
COM EMPREGO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. Contatos: 
Fone: (63) 3551-1013, E-mail: cplmontesanto@gmail.com. 
Observação: Maiores informações no Termo de referência anexo 
ao edital. Legislação: Lei nº. 8.666 e suas alterações. 
 

Monte Santo do Tocantins – TO, 08 de abril de 2022. 
 
 

MÔNICA MARTINS MEDRADO 
Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO-TO 

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL. 
 
A Prefeitura Municipal de Monte Santo do Tocantins, Estado do 
Tocantins, através de sua Comissão de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados, o REVOGAÇÃO da licitação divulgada através do 
edital do Pregão Presencial n. 002/2022, Tipo: Menor Preço por 
item – Publicado no dia 25 de março de 2022, tendo por Objeto 
Aquisição de materiais de construção para realizar a construção 
do Centro de Convenções do Município de Monte Santo do 
Tocantins - TO, recurso obtido através do Convênio SICONV 
742221, conforme termo de referência (Anexo I). Devido à 
alteração no conteúdo do Termo de Referência e Edital. Assim 
sendo, será publicado novo edital oportunamente divulgado 
através do Diário Oficial. Contatos: Fone: (63) 3551-1013, E-mail: 
cplmontesanto@gmail.com. Legislação: Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Lei 8.666 e suas alterações. 
 
 

 
 

MARCO ANTÔNIO ALVES DE MELO 
PREGOEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUMÁRIO 

       ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

      AVISO DE LICITAÇÃO ...........................................................1 

      AVISO DE REVOGAÇÃO.........................................................2 

      DECRETOS..................................................................................3 

      

       

       



 

       DIÁRIO OFICIAL 
ANO | – EDIÇÃO Nº 103  MONTE  SANTO      QUARTA – FEIRA   13 DE ABRIL DE 2022 

  

2 
ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N0 263 

DE 11 DE MAIO DE 2018 
CONFORME MP N 20.200-2DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE 

CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP BRASIL  

DECRETO Nº. 035/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

 

 

 

EMENTA: EXONERA  ASSESSOR LOTADO NO GABINETE DA 

PREFEITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, 

em conformidade com a Lei Municipal 289/2022 de 03 de janeiro 

de 2022, e; 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, por 

previsão constitucional são de livre nomeação e exoneração; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica exonerado, o Senhor JOAO PEDRO 

AVILA RIBEIRO, Matrícula 1500, CPF: 026.627.111-16, do cargo 

de Assessor junto ao Gabinete da Prefeita, nomeado através do 

DECRETO Nº 085/2021, de 14 de julho de 2021. 

                            Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providências para tornar 

com êxito a exoneração. 

                           Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal, Monte Santo do Tocantins/TO, 13 

de abril de 2022. 

 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 

 
 

DECRETO Nº. 036/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
MINERAÇÃO DE MONTE SANTO DO TOCANTINS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, 
em conformidade com o Anexo II da Lei Municipal 289/2022 de 
03 de janeiro de 2022, e; 

 
CONSIDERANDO a Estrutura Administrativa e de 

Cargos de que trata a Lei Municipal no 289/2022, notadamente o 
teor do anexo II de referido Diploma Legal. 

 
 
DECRETA 
 
Art. 1º: Fica nomeado o Sr. JOAO PEDRO AVILA 

RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG nº 1.248.663 
DGPC/GO, regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº 
026.627.111-16, para o cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MINERAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE 
MONTE SANTO DO TOCANTINS/TO. 

 
Art. 2º - Determinar a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providencias para tornar 
com êxito a nomeação. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Paço Municipal, Monte Santo do Tocantins/TO, 13 

de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

Certifico para os devidos fins, que afixei no 
Diário Eletrônico deste Município o presente 

Decreto para que surta seus efeitos legais 
 

Monte Santo do Tocantins, 13 de abril  de 2022. 

 
FRANCISCO SOARES GOMES 

Secretário de Administração 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

Certifico para os devidos fins, que afixei no 
Diário Eletrônico deste Município o presente 
Decreto para que surta seus efeitos legais 
 

Monte Santo do Tocantins, 13 de abril de 2022. 
 

FRANCISCO SOARES GOMES 
Secretário de Administração 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS,  13 DIAS DO MES DE ABRIL DO ANO DE 2022 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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